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PORTARIA DAP PROGESP UFCSPA Nº 5.778, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 5.246 DAP PROGESP UFCSPA
de 20 de março de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 24/03/2025, resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 30/06/2025, CRISTIANE MONDADORI, matrícula
SIAPE 214****, do encargo de Secretária dos Conselhos Superiores (FG-1) desta
Universidade. (Processo nº 23103.011625/2025-19)

RAFAEL JOSÉ VARGAS ALVES

PORTARIA DAP PROGESP UFCSPA Nº 5.779, DE 23 DE JUNHO DE 2025

O Vice-Reitor da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto
Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria nº 5.246 DAP PROGESP UFCSPA
de 20 de março de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 24/03/2025, resolve:

Art. 1º Designar, a partir de 01/07/2025, GABRIELA FRANK, matrícula SIAPE
176****, para exercer, sem prejuízo de suas funções normais, o encargo de Secretária dos
Conselhos Superiores (FG-1) desta Universidade. (Processo nº 23103.011625/2025-19).

RAFAEL JOSÉ VARGAS ALVES

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
PORTARIA Nº 439, DE 1º DE JULHO DE 2025

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do Presidente
da República, publicado no DOU nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1,
resolve:

Revogar a Portaria nº 426, de 27 de junho de 2025, da reitora da UFGD em
exercício, publicada no DOU nº 120, de 30 de junho de 2025, seção 2, página 42, a qual
autorizava o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor RICARDO DEV I D ES
OLIVEIRA, Matrícula/SIAPE nº 3439125, Professor Visitante PROFGEO - UFGD, no período
de 1º de julho de 2025 a 13 de setembro de 2025, para participar de Missão de Formação
de Professores na Universidade Nacional Timor Lorosa'e - UNTL em Díli, Timor-Leste.
Processo nº 23005.015412/2025-66.

JONES DARI GOETTERT

PORTARIA Nº 440, DE 1º DE JULHO DE 2025

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do Presidente
da República, publicado no DOU nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 6.999, de 1982, no
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, e o constante do processo nº
23005.015505/2023-29, resolve:

Art. 1º Prorrogar a requisição, por 1 (um) ano, a partir de 18 de junho de 2025,
do servidor MAIKSON LUIZ VARGAS FRIBEL, Matrícula/SIAPE nº 2295040, Assistente em
Administração, para exercício junto ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
(TRE/MS).

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JONES DARI GOETTERT

PORTARIA Nº 441, DE 1º DE JULHO DE 2025

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do Presidente
da República, publicado no DOU nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1,
considerando o disposto no art. 93 da Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 6.999, de 1982, no
Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021, e o constante do processo nº
23005.015502/2023-95, resolve:

Art. 1º Prorrogar a requisição, por 1 (um) ano, a partir de 18 de junho de 2025,
do servidor CÁSSIO RODOLFO DA SILVA MOTA, Matrícula/SIAPE nº 2279358, Assistente em
Administração, para exercício junto ao Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul
(TRE/MS).

Art. 2º O ônus pela remuneração ou salário é do órgão requisitado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JONES DARI GOETTERT

PORTARIA Nº 442, DE 1º DE JULHO DE 2025

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do Presidente
da República, publicado no DOU nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1,
resolve:

Autorizar o afastamento do país, com ônus limitado, do servidor ESMAEL ALVES
DE OLIVEIRA, Matrícula/SIAPE nº 1000326, Professor do Magistério Superior, no período de
6 de julho de 2025 a 18 de julho de 2025, para participar de trabalho de campo em Quito,
Equador, por meio do projeto de pesquisa "A Gestão Estatal do Feminicídio e
Transfeminicídio: perspectivas comparadas entre Brasil, México, Peru, Equador e Espanha".
Processo nº 23005.000523/2025-78.

JONES DARI GOETTERT

PORTARIA Nº 444, DE 1º DE JULHO DE 2025

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do Presidente
da República, publicado no DOU nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1,
resolve:

Art. 1º Dispensar, a partir de 30 de junho de 2025, o servidor PEDRO VIEIRA
REGO NETO, Matrícula/SIAPE nº 1681994, Assistente em Administração, da Função
Gratificada (FG-2) de Secretário Acadêmico da Faculdade de Ciências Humanas -
FC H / U FG D.

Art. 2º Designar, a partir de 1º de julho de 2025, o servidor ANDERSON
CASAGRANDE, Matrícula/SIAPE nº 2383381, Assistente em Administração, para exercer a
Função Gratificada (FG-2) de Secretário Acadêmico da Faculdade de Ciências Humanas -
FC H / U FG D.

JONES DARI GOETTERT

PORTARIA Nº 446, DE 1º DE JULHO DE 2025

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no
uso das atribuições legais conferidas pelo Decreto de 22 de junho de 2022, do Presidente da
República, publicado no DOU nº 117, de 23 de junho de 2022, seção 2, página 1, resolve:

Declarar vacância, a partir de 27 de junho de 2025, nos termos do inciso VIII do art.
33 da Lei nº 8.112/90, do cargo de provimento efetivo de Assistente em Administração de
CHARLES PEREIRA BARRETO, Matrícula/SIAPE nº 1875016, integrante do quadro de pessoal
desta Universidade, lotado na Pró-Reitoria de Administração - PRAD/UFGD, em virtude de
posse em outro cargo inacumulável.

JONES DARI GOETTERT

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1.433, DE 30 DE JUNHO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais; com base no artigo 7º do Decreto nº
7.485/2011, publicado no DOU de 19.05.2011, alterado pelo Decreto nº 8.259, publicado
no DOU de 30.05.2014; considerando os artigos 9, 10, 13 e 20 da Lei n° 8.112/90, com
redação dada pela Lei nº 9.527/1997, a Lei nº 12.772/2012, alterada pela Lei nº
12.863/2013; e em face ao contido no processo nº 23115.018772/2025-72, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público de
provas e títulos, homologado pelo Edital PROGEP Nº 175, de 23/06/2025, publicado no
DOU de nº116, de 24/06/2025, Seção 3, página 124, MAYCON HENRIQUE FRANZOI DE
MELO, CPF ***.453.939-**, para ocupar o cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe A, Nível de Vencimento 1, Denominação Professor Adjunto A(Doutorado), sob o
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na área de Antropologia, no código de vaga nº
0285222, junto a(o) DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA E ANTROPOLOGIA.

A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

FERNANDO CARVALHO SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
PORTARIAS DE 30 DE JUNHO DE 2025

A Reitora da Universidade Federal de Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nº 453 - Declarar vago, por posse em outro cargo inacumulável, o cargo de Assistente em
Administração, Classe D, Padrão 002, da carreira de Técnico Administrativo desta
Universidade, ocupado pelo(a) servidor(a) ANA CRISTINA PORTO DE ALBUQUERQUE,
matrícula SIAPE nº 1323088, lotado(a) no(a) Coordenação de Administração Escolar,
campus de Cuiabá. Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 04 de julho de 2025.
(Processo nº 23108.051897/2025-01).

Nº 454 - Declarar vago, por posse em outro cargo inacumulável, o cargo de Assistente em
Administração, Classe D, Padrão 007, da carreira de Técnico Administrativo desta
Universidade, ocupado pelo(a) servidor(a) SANDRA ALVES RODRIGUES DOS SANTOS,
matrícula SIAPE nº 3179237, lotado(a) no(a) Coordenação de Desenvolvimento Humano
CDH-PROGEP, campus de Cuiabá. Esta Portaria conta seus efeitos a partir de 02 de julho
de 2025. (Processo nº 23108.051605/2025-22).

Nº 455 - Ceder a servidora KELLEN LUZIA DA SILVA ANUNCIAÇÃO, SIAPE 2182953, ocupante
do cargo de Enfermeira - Área, lotada no Hospital Universitário Júlio Muller, para exercer
o cargo o cargo de Chefe do Setor de Contratualização e Regulação (GF - 0026), junto ao
Hospital Universitário Júlio Muller (HUJM-UFMT), conforme contrato firmado com a
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH/MEC. O ônus pela remuneração ou
salário é do órgão cedente. O servidor deverá apresentar-se imediatamente ao órgão
cedente ao término da cessão, observado o disposto no art. 8º do Decreto nº 10.835, de
14 de outubro de 2021. Torna-se sem efeito o disposto nesta Portaria caso o servidor não
se apresente ao órgão cessionário no prazo de trinta dias. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação. (Processo nº 23108.041948/2025-89).

MARLUCE APARECIDA SOUZA E SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL
PORTARIA Nº 882-RTR/UFMS, DE 30 DE JUNHO DE 2025

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 22, caput, inciso III da Resolução nº 549,
CD/UFMS, de 20 de março de 2025, e considerando o contido no Processo nº
23104.006743/2025-97, resolve:

Autorizar o afastamento de GUSTAVO SANTIAGO TORRECILHA CANCIO, Diretor
da Agência de Internacionalização, para participar da "International Summer School", em
Orvieto e Todi, Itália, no período de 20 a 28 de julho de 2025, com trânsito incluso e ônus
para a UFMS, sem prejuízo de suas atribuições didáticas.

CAMILA CELESTE BRANDÃO FERREIRA ÍTAVO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 917, DE 30 DE JUNHO DE 2025

A Pró-reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro
Preto, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Reitoria nº 64, de 07 de
fevereiro de 2024, considerando: o Decreto nº 7.232, de 19/07/2010, publicado no DOU de
20/07/2010; o Processo UFOP de concurso público nº 23109.009103/2024-16; o Processo
UFOP de nomeação nº 23109.007757/2025-88, resolve:

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, nos termos do artigo 9º, inciso I da Lei
8.112, de 11 de dezembro de 1990, LEONARDO BRANDAO NOGUEIRA, habilitado em
concurso público (Edital PROGEP Nº 87, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, publicado no DOU
em 22 de dezembro de 2024, homologado pela Resolução CUNI nº 2745, de 12 de agosto
de 2024, publicada no DOU de 15 de agosto de 2024), para o cargo de
ENGENHEIRO/ENGENHARIA GEOLÓGICA, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I e
Padrão de Vencimento I, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação desta
Instituição, em regime de trabalho de 40 horas semanais, em vaga de código 981540,
proveniente da exoneração de STENIO TOLEDO NASCIMENTO, conforme Portaria PROGEP
nº 754, publicada no DOU de 22/05/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

ISABELA PERUCCI ESTEVES DOS SANTOS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
PORTARIA DE PESSOAL Nº 4.620/UFPEL, DE 30 DE JUNHO DE 2025

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no exercício da
Reitoria, no uso de suas atribuições legais e o que consta no Processo nº
23110.021083/2025-95, resolve:

Exonerar o servidor CESAR VINICIUS CAVALHEIRO SCHWARTZ, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 3028844, SIAPECAD nº 02212657, lotado
no(a) Gabinete da Reitoria, do encargo de substituto de Coordenador, CD - 04, do(a)
Coordenação de Acessibilidade. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ERALDO DOS SANTOS PINHEIRO
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